
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI N2 1.546, DE 02 DE. DEZEtvlBRO DE 1982.

"OtSP6E SOBRE A ABERTURA DE CRiolTO

ESPECI AL tt •

SENHOR JOSt MANOEL FERRE IRA·· DE CARVALHO, PREFE I TO

MUNICIPAL OE CRUZEIRO, ESTADO DE: SÃo PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES lEGAIS:

fAZ SABER QUE A CAlv1ARA MUNI CI PAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTe ~EI:

ARTIGO 'º - fiCA ABERTO NA DIRETORIA DE fiNANÇAS'

DESTA PREFEJ'l'lRA, UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE CR$..... , ••

150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL CRUZEIROS), DESTINADO AO

ROTARY ClUB DE CRUZEIRO,

-ARTIGO 2Q - As DESPESAS COM A EXECUÇAO DESTA LEI

CORRERAO POR CONTA 00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A SE VERIFICAR '

(ARTQ 43, § 3Q, lN fiNE, DA LEI 4,320, DE 17 DE MARÇO DE 1964),
,

A TITULO DE A~UOA.

ARTIGO 32 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE- -,SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEI RO. 02 DE DEZEMBRO DE I 982.
==

JOStWANOEL FERREIRA DE CARVALHO

-PREfEITO M~NICIPAL-

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 02 DE DEZEMBRO DE I 982.

~~~Ls. r. LU D aUZA
-AUX~~ORIA-




